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Santo. 

GABlt\ ETE DO PREFEITO 

LEI 2.J 18/01 

- Altera a redação do art. 4." dn Lei i\1unicipal 2.100/01. de 
15 de janeiro de 2001 e dá outl"'.!S providêflcias = 

O Prefeito Municipal de Conceição da Barra. Esrado do Espírito 

Faço saber que a Câmara Municipal dccre1ou e eu sa11ciono a 
<;eguinte Lei: 

Art. L• - O an. 4.0 da Lei Municipal nº :?. 100/01 . de 15 de 
janeiro de :?001. passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art.º 4.0 
- Fica o Poder E~ecutivo autori:r .. ado a a brir créditos 

adicionais suplementares, até o limite de 32/0/o (trinta e dois) por cento 
do total das des resas no orçamento vigente. de acordo com o art. 7." • 
inciso 1 da Lei Federal 4.320/64. 

Art. 2.•- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.º- Re\·ogam-sc as disposições em contrário. 

Registre-se, publiq ue-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição da Barra, Estado 
do Espírito Sarno. em 28 de sc1911~001 

FranciJl:.. Cart°JlJfo.nato Júnior 
Prefeito ; uinicipal 

Registrada e publicada neste Gabinete da Prefeitura Municipal de 
Conceição da Barra. ES. em 28 de :setembro de 2001. 

Agnaldo 
Chefe de Olrtrtn-e'{e-~ 
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